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Resumo
A presença de inteligência artificial na saúde vem crescendo, ajudando em diagnósticos e tomadas 
de decisão, mas suas implicações geram dúvidas relacionadas à ética. Esta revisão sistemática,  
baseada nas diretrizes Prisma, identificou os usos de inteligência artificial na saúde e suas implica-
ções bioéticas. Foi realizada busca nas bases de dados Science Direct e Scopus usando os descritores 
“artificial intelligence”, “bioethics” e “health”. Trabalhos em inglês, publicados entre 2017 e 2021 
foram considerados, resultando em 102 artigos. Após aplicação dos critérios estabelecidos, 11 foram 
selecionados. Os estudos discutiram os princípios bioéticos da beneficência, não maleficência, autonomia  
e justiça, adicionando o elemento explicabilidade. Inteligência artificial mostrou correlação com impre-
visibilidade, previsibilidade, confiança, papel do médico, desenvolvimento de sistemas, privacidade, 
segurança de dados, e aspectos sociais e financeiros. Desenvolvedores, profissionais da saúde e 
pacientes devem maximizar os benefícios e limitar os riscos das ferramentas que usam essa tecnologia.
Palavras-chave: Atenção à saúde. Aprendizado de máquina. Big data. Ética.

Resumen
Inteligencia artificial en salud y sus implicaciones bioéticas: una revisión sistemática
El uso de la inteligencia artificial en salud va en aumento por facilitar el diagnóstico y la toma de decisiones, 
pero sus implicaciones plantean dudas relacionadas con la ética. Esta revisión sistemática desde las directrices 
Prisma identificó los usos de la inteligencia artificial en salud y sus implicaciones bioéticas. Las búsquedas 
se realizaron en Science Direct y Scopus utilizando los descriptores “artificial intelligence”, “bioethics” y 
“health”. De los trabajos en inglés publicados entre 2017 y 2021, se obtuvo 102 artículos. Aplicados los 
criterios, quedaron 11. Los estudios abordaron los principios bioéticos de beneficencia, no maleficencia, 
autonomía y justicia, añadiendo el elemento explicabilidad. La inteligencia artificial se correlacionó con  
la imprevisibilidad, previsibilidad, confianza, papel de los médicos, desarrollo de sistemas, privacidad, 
seguridad de los datos y aspectos financieros y sociales. Los desarrolladores, los profesionales sanitarios y 
los pacientes deben maximizar los beneficios y limitar los riesgos que involucra esta tecnología.
Palabras clave: Atención a la salud. Aprendizaje automático. Macrodatos. Ética.

Abstract
Artificial intelligence in health and bioethical implications: a systematic review
The presence of artificial intelligence in healthcare is growing, helping in diagnosis and decision 
making. However, its application raises doubts, mostly related to ethics. This study aimed to identify 
its uses in health and its bioethical implications from a systematic literature review using the 
PRISMA guidelines. The ScienceDirect and Scopus databases were searched, using the descriptors 
“artificial intelligence,” “bioethics” and “health.” Works in English, published between 2017 and 
2021 were considered, resulting in 102 articles found and, after applying the established criteria,  
11 were selected. The studies reported on the bioethical principles of beneficence, non-maleficence, 
autonomy and justice, adding an element, explainability. Relationships were found between artificial 
intelligence in health and unpredictability, predictability, trust, physicians’ role, systems development, 
privacy, data security, financial and social aspects. Developers, healthcare professionals and patients 
must maximize the benefits and limit the risks of tools that use this technology.
Keywords: Health care. Machine learning. Big data. Ethics.
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A inteligência artificial (IA) está sendo cada vez 
mais adotada em diferentes áreas. O termo em 
si é difícil de definir, uma vez que esse fenômeno 
depende de diferentes fatores 1. Apesar desta difi-
culdade e de seus diversos conceitos, entende-se 
que a IA está associada a máquinas e computado-
res no intuito de ajudar a humanidade a resolver 
problemas e facilitar processos de trabalho 2.

Os sistemas de IA trabalham utilizando algorit-
mos complexos e grandes conjuntos de dados que 
geram conclusões, substituindo o raciocínio humano 
pela análise de rotina 3. Para alcançar a inteligência 
em nível humano, a IA precisa de orientação como 
modelo de realidade 1. Machine learning (ML), 
traduzido como aprendizagem de máquina, é um 
sistema de IA que pode aprender com modelos e 
eventualmente se tornar autônomo, tomando deci-
sões e gerando conclusões antes consideradas como 
restritas à competência da mente humana 3.

A expansão da computação para armazenar, 
gerenciar, acessar e processar dados por meio de 
uma rede de servidores remotos – como o arma-
zenamento em nuvem – levou à expansão de apli-
cativos de IA para o campo da saúde 4. A IA e a ML 
têm o potencial de revolucionar a prestação de 
serviços nessa área 3. Essas tecnologias podem ser 
utilizadas na informática em saúde, a qual descreve 
aquisição, armazenamento, recuperação e uso 
de informações para melhorar o atendimento ao 
paciente por meio de interações com o sistema 4. 
Ferramentas de big data, ou seja, o armazena-
mento e a análise de dados volumosos, como os 
utilizados na área da saúde, também podem ser 
usados em associação com IAs 5.

A IA tem melhorado o diagnóstico clínico e o 
desempenho na tomada de decisão em vários domí-
nios do trabalho médico 6. Essas ferramentas podem 
ajudar a adaptar os programas de saúde pública, 
garantindo que informações relevantes estejam dis-
poníveis para políticas sólidas e tomada de decisão 4. 
Atualmente, o diagnóstico automatizado por ima-
gem é sem dúvida o domínio mais bem-sucedido 
do uso de IA na área médica. Muitas especialidades 
médicas, incluindo a radiologia, oftalmologia, 
dermatologia e patologia, dependem de diagnósti-
cos baseados em imagem 6.

No entanto, os pacientes reconhecem e estão 
começando a enfrentar as muitas questões levan-
tadas pelos aplicativos de IA na área da saúde 7. 
Essas demandas são legais, comerciais, sociais e, 
principalmente, éticas 8. Projetar esses sistemas e 
utilizá-los não é um desafio meramente técnico, 
pois requer atenção aos princípios bioéticos 3.

A bioética enfoca a relação entre os seres vivos e, 
quando a IA surge, os seres humanos devem se enga-
jar eticamente com algo que não é natural por si só, 
ou seja, com sua própria criação 2. São crescentes as 
preocupações sobre a potencial perda de controle na 
relação humano-IA, como até que ponto a IA pode ou 
deve apoiar decisões médicas ou mesmo tomá-las 1.

Apesar de ser uma tecnologia-chave atualmente, 
em muitos casos será necessário entender como a 
decisão de uma máquina foi tomada e avaliar a expli-
cação para tal escolha 1. À medida que a IA avança, 
os marcos bioéticos precisam ser adaptados para 
incluir os problemas que esses sistemas podem apre-
sentar, assim como o desenvolvimento dessas tecno-
logias precisa ser adaptado para incorporar princípios 
bioéticos 3. Assim, esta revisão sistemática da litera-
tura buscou identificar as aplicações da inteligência 
artificial em saúde e suas implicações bioéticas.

Método

Esta revisão sistemática seguiu o Preferred 
Reporting Items for Systematic reviews and Meta-
Analyses (PRISMA Statement) 9 e utilizou a estraté-
gia População, Intervenção, Comparação, Desfecho 
(PICO). Esse método é utilizado na prática baseada 
em evidências e é recomendado para estruturar a 
busca bibliográfica de evidências para revisões 10. 
A Tabela 1 descreve a estratégia PICO utilizada 
nesta revisão para responder à questão: quais são 
as aplicações da inteligência artificial em saúde e 
suas implicações bioéticas?

Tabela 1. Descrição da estratégia PICO

P indivíduos, pessoas

I o uso da inteligência artificial na saúde

C não aplicável

O implicações bioéticas

A busca pelos artigos foi realizada manualmente 
nas bases de dados ScienceDirect e Scopus em 
outubro de 2021. Foram utilizados os descritores 
em ciências da saúde (DeCS/MeSH) “inteligência 
artificial”, “bioética” e “saúde”, inter-relacionados 
pelo operador booleano “and”.

Os critérios de inclusão estabelecidos consisti-
ram em artigos científicos publicados entre 2017 
e 2021, em inglês e com acesso online. Livros, 
capítulos de livros, teses, dissertações, trabalhos 
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apresentados e publicados em eventos, artigos de 
revisão e notas editoriais foram excluídos.

Os títulos e resumos dos artigos encontrados 
foram lidos em uma primeira seleção. Os artigos 
selecionados foram lidos na íntegra, observando-se 
rigorosamente os critérios de inclusão e exclusão, 
verificação de duplicidade e adequação ao tema 
da pesquisa. Os artigos selecionados para revisão 
foram sistematizados em um quadro para a análise 
dos resultados. As etapas de seleção e leitura na 
íntegra dos artigos foram realizadas por três revi-
sores independentes.

Resultados

No total, foram identificados 102 artigos nas  
bases de dados seguindo os critérios de busca. 
Destes, 72 foram encontrados na base de dados  
ScienceDirect e 30 na Scopus. Após a leitura dos 
títulos e resumos, 86 artigos foram deletados 
por não abordarem o tema proposto. Um artigo 
foi excluído por se tratar de duplicata. Assim, 

selecionaram-se 15 artigos potencialmente elegí-
veis, dos quais 11 foram mantidos após leitura na 
íntegra. A Figura 1 ilustra o processo de seleção.

Do total selecionado para inclusão na revisão, 
sete (63,64%) publicações foram acessadas na 
ScienceDirect e quatro (36,36%) na Scopus. Quanto 
ao ano de publicação, sete (63,64%) dos artigos 
foram publicados em 2021, e um (9,09%) artigo foi 
publicado a cada ano no restante do período esta-
belecido, ou seja, entre 2017 e 2020. Na análise da 
origem dos estudos, a maioria (45,45%) foi desen-
volvida na América do Norte ou em colaboração 
com instituições daquele continente.

Quanto ao tipo de estudo, a maioria é trans-
versal (45,45%), mas também foram encontrados 
estudos prospectivos (9,09%), estudos de caso 
(9,09%) e descritivos (9,09%), estudos explorató-
rios (9,09%), ensaios clínicos randomizados (9,09%) 
e estudo de abordagem multidimensional (9,09%).

Com base nos 11 trabalhos selecionados, 
elaborou-se uma tabela para análise dos objetivos, 
tipo de estudo, principais resultados e conclusões 
(Tabela 2).

Figura 1. Fluxograma do processo de seleção dos estudos para revisão sistemática
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Discussão

Embora sejam uma grande promessa para a 
saúde, a ética e os direitos humanos das novas tec-
nologias que usam IA devem estar no centro de sua 
concepção, implantação e uso 8. A incorporação de 
princípios bioéticos no desenvolvimento dessas 
tecnologias pode ajudar a proteger os direitos dos 
pacientes, minimizar riscos, estabelecer responsa-
bilidades e instituir métricas robustas para estudar 
sua efetividade e seus benefícios 3.

Desse ponto de vista, alguns estudos selecio-
nados nesta revisão estabeleceram uma rela-
ção direta entre seus resultados e os princípios 
bioéticos da beneficência, não maleficência, 
autonomia e justiça 14,20. Outro princípio conside-
rado na ética da IA é a explicabilidade, que trata 
do entendimento das ferramentas que utilizam 
essa tecnologia 13,14,18. A elaboração desses siste-
mas deve considerar os princípios da beneficência, 
manutenção de valores, responsabilidade e trans-
parência – o que compreende a explicabilidade 2.

A explicabilidade é fundamental, pois a con-
fiança necessária e duradoura pode ser construída 
a partir dela para promover a aceitação da IA com 
futuros usuários 1. Em um estudo, a confiança no 
sistema de saúde e na tecnologia foi o correlato 
mais forte e consistente de abertura, preocupação 
e percepção de benefício 15. Em outra pesquisa, 
os participantes se sentiram desconfortáveis em 
confiar apenas nas recomendações feitas por uma 
ferramenta de IA, sem serem capazes de avaliar 
diretamente seu raciocínio 7. Embora os sistemas 
sejam importantes no processo de tomada de 
decisão, os especialistas devem ser capazes de 
entender e refazer esse processo 1.

Mesmo especialistas em desenvolvimento de 
IA não conseguem determinar como entradas são 
transformadas em saídas, ou seja, como um perfil 
pessoal gera uma decisão 21. A imprevisibilidade no 
ML se torna, assim, a chave para a discussão, pois é 
um método para automatizar a análise de dados 
usando algoritmos que identificam iterativamente 
padrões nos dados e aprendem com eles 4. As con-
sequências são impossíveis de mensurar quando a 
máquina é programada para aprender sozinha 21. 

O que as máquinas devem poder decidir de forma 
autônoma e quem é responsável pela decisão? Ainda 
não há respostas para essas perguntas. Por enquanto, 

médicos devem participar e entender a IA e, 
em seguida, decidir de forma autônoma, embora 
com base na recomendação da ferramenta21.

Assim como a imprevisibilidade, a previsão 
é outro ponto relevante discutido na IA. Um ins-
trumento capaz de predizer o risco e priorizar 
pacientes para o tratamento da doença renal crô-
nica auxiliou na rápida identificação de indivíduos 
com necessidade de substituição renal 17. Outro 
estudo avaliou a reação e decisão de enfermeiros 
sobre a prática da eutanásia em pacientes ter-
minais utilizando a tecnologia de rastreamento 
ocular (eye-tracking), trazendo uma divisão entre 
decisões racionais e emocionais, demonstrando a 
eficácia do modelo de predição 11. Mesmo quando 
a IA indica tratamentos, profissionais da saúde e 
pacientes podem fazer julgamentos morais que 
o programa não é capaz de produzir 13.

Apesar das indicações da IA, a decisão final 
em relação à saúde deve ser tomada por um 
profissional 13. Estudo realizado com pacien-
tes atendidos em uma unidade básica de saúde 
constatou que eles acreditam que seus médicos 
devem protegê-los dos danos decorrentes de 
erros da IA, de modo que a decisão final deve 
caber ao médico e à seguradora de saúde 7. Nesse 
sentido e considerando a má prática, as segurado-
ras devem ser claras quanto à cobertura quando 
as decisões são tomadas por sistemas de IA, 
mesmo que parcialmente 6.

É provável que a IA no contexto da saúde dê 
aos médicos mais tempo para outras tarefas, como 
estabelecer contato direto com seus pacientes 6. 
No entanto, a IA pode causar conflitos sobre o 
papel dos médicos, que devem prestar cuidados 
enquanto alimentam o sistema com dados do 
paciente para fins de suporte e pesquisa clínica 13. 
À medida que a IA é implementada para tarefas 
clínicas específicas, os papéis dos profissionais da 
saúde continuarão a evoluir, uma vez que vários 
módulos de IA serão incorporados ao cuidado 6.

A integridade profissional é um dos três prin-
cipais valores éticos da big data na tomada de 
decisão, uma vez que engloba a responsabili-
dade pelo paciente, tornando a formação médica 
central 13. Médicos precisarão se adaptar às suas 
novas funções como integradores e intérpretes 
de informações e como apoiadores dos pacientes, 
e o sistema de educação médica terá que lhes 
prover as ferramentas e os métodos necessários 6. 
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As ferramentas de IA são úteis, mas os médicos 
não foram treinados para compreendê-las e, 
ao mesmo tempo, sua participação ativa no seu 
desenvolvimento é vital 18.

Para enfrentar os desafios, pesquisadores de 
IA e clínicos devem trabalhar juntos para priorizar 
e desenvolver aplicativos que atendam às neces-
sidades clínicas cruciais 6. Dado o risco potencial 
de causar danos, o envolvimento de bioeticistas 
no desenho dessas tecnologias é necessário 3. 
Colaborações multidisciplinares e multissetoriais 
serão necessárias para facilitar o desenvolvi-
mento e a implantação de aplicativos de IA na 
área médica 6.

Vários conjuntos de dados devem ser manipu-
lados para desenvolver ferramentas de IA, o que 
significa que essa tecnologia só pode avançar com 
o uso de big data 5. Para desenvolver e treinar 
algoritmos, os dados dos registros de saúde pre-
cisam ser acessados, e os pacientes nem sempre 
estão cientes de que tais informações estão sendo 
compartilhadas 16. Esse dilema requer um estudo 
aprofundado dessas tecnologias emergentes e a 
evolução dos princípios bioéticos de privacidade e 
confidencialidade do paciente 3.

Discussões em torno da ética dos registros 
eletrônicos em saúde e da IA têm se concentrado 
principalmente na privacidade, na confidenciali-
dade, na segurança de dados, no consentimento 
informado e na propriedade de dados. No entanto, 
a relevância de cada um varia dependendo das 
diferenças culturais, da alfabetização, da relação 
paciente-profissional, da infraestrutura disponível 
e da regulamentação de cada país 4.

Apesar das muitas discussões sobre a ética do big 
data em variados contextos, pouca orientação está 
disponível sobre quais valores estão em jogo e como 
as decisões devem ser tomadas em um ambiente de 
saúde e pesquisa cada vez mais complexo 5. O ano-
nimato e a privacidade do paciente são essenciais 
para criar confiança, além da necessidade de listar 
níveis de permissão nas conexões entre instituição 
de saúde, titular dos dados (paciente) e instituições 
com fins lucrativos relacionadas (planos de saúde, 
provedores e parceiros de tratamento/exame) 16.

Várias questões éticas complexas surgem quando 
se considera o uso de big data e, portanto, um arca-
bouço ético para abordá-las e orientar ações é 
importante 5. Da mesma forma, esse planejamento 

ético deve ser aplicado em outros projetos que envol-
vam IA na área da saúde, como uma estrutura a ser 
utilizada em todas as etapas da obtenção de drones 
em saúde pública, envolvendo princípios éticos, 
valores humanos, padrões e requisitos de projeto 14.

O papel das empresas de big data e IA, segmento 
voltado para o lucro, é questionado diante das 
implicações éticas na organização da saúde 18. A sus-
tentabilidade dos sistemas de saúde é atualmente 
prejudicada pela forma como as inovações em 
saúde são concebidas e colocadas no mercado 12. 
Os aspectos financeiros e o poder concentrado nos 
detentores de dados e nas tecnologias parecem 
ser mais relevantes do que aqueles relacionados a 
equidade, preconceito e desigualdades 18.

Quem controlará ou lucrará com a aplicação da 
IA ainda precisa ser determinado, portanto, a prio-
ridade deve ser o equilíbrio entre as salvaguardas 
regulatórias e as forças de mercado para garantir 
que os pacientes se beneficiem 6. A criação de 
regulamentos é um ponto fundamental na evolu-
ção desse tema 18.

Apesar de ter imenso potencial para corrigir 
erros humanos e melhorar a prestação de cuidados, 
aplicativos de IA baseados em ML podem agravar 
vieses 3. Pacientes se preocupam com a possibili-
dade de as ferramentas de IA reforçarem os vie-
ses existentes, o que pode ocorrer se um conjunto 
de dados de aprendizagem for tendencioso ou os 
desenvolvedores incorporarem involuntariamente 
seu próprio viés em um algoritmo 7, o que já é uma 
possibilidade com algoritmos de CDSS 13.

A IA pode ser transformadora de aspectos 
sociais para a saúde pública em países com poucos 
recursos, pois à medida que esses locais se tornam 
mais conectados e criam dados de maior qualidade, 
a capacidade das ferramentas de IA de enfrentar os 
desafios de saúde provavelmente aumentará 4.

A portabilidade é outro aspecto importante 
quando se discute a disponibilidade de IA em locais 
remotos, por exemplo, scanners de ressonância 
magnética mais acessíveis e portáteis oferecem 
oportunidades para abordar necessidades de 
saúde não atendidas e iniquidades em ambientes 
remotos e com recursos limitados 19. A infraestru-
tura requerida nesses ambientes demanda inves-
timentos substanciais para ser implementada, 
nem sempre tendo o acesso necessário para trans-
mitir grandes conjuntos de dados para sistemas 
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em nuvem 4. Nesse caso, tornam-se relevantes as 
regulamentações de privacidade e segurança de 
dados (locais e internacionais) e a forma de for-
necer suporte e encaminhamento clínico nessas 
comunidades localizadas em locais remotos 19.

No estudo da IA no diagnóstico assistido por 
computador, os pedidos de indenização para traba-
lhadores de minas com câncer de pulmão ocupacio-
nal foram acelerados 20. Mesmo com baixa demanda 
por investimentos públicos e privados e alto risco 
de desqualificação da ferramenta na esfera jurídica, 
essa abordagem proporciona um benefício social 
comprovado quando protocolos éticos e monitora-
mento fazem parte do processo desde o início. 

Duas tecnologias de IA preditiva foram melhor 
avaliadas entre idosos e indivíduos com menor 
letramento digital, demonstrando que o alívio para 
doenças graves, como infarto e câncer, casos envol-
vendo urgência, vulnerabilidade e risco, pode ser 
aceito sob uma premissa de confiabilidade 15.

Embora pacientes se apresentem geralmente 
entusiasmados com a possibilidade de a IA 
melhorar seus cuidados, eles também estão preo-
cupados com as possibilidades de segurança e 
supervisão 7,15. Preocupações de que as ferramen-
tas de IA possam aumentar os custos de saúde e 
que tais custos possam ser repassados aos pacien-
tes também são levantadas 7. No entanto, como as 
decisões médicas são tomadas por sistemas auto-
matizados, o custo-efetividade e o racionamento 
de despesas podem ser priorizados 3.

O uso de IA na tomada de decisão clínica é 
provavelmente inevitável, dados os custos cres-
centes da assistência à saúde 13. Estudos prospecti-
vos poderão melhor identificar as fragilidades dos 
modelos de IA em ambientes clínicos heterogêneos 
e indicar maneiras de integrá-los aos fluxos de tra-
balhos clínicos atuais 6. No entanto, os esforços para 
superar os desafios técnicos na implantação da IA 
devem seguir, desde o início, aspectos éticos 20.

Corroborando a literatura, evidenciam-se 
benefícios e riscos no uso da IA na saúde. A fim de 
maximizar os benefícios para o interesse público 
e limitar as ameaças, a Organização Mundial da 
Saúde propõe seis princípios para o uso da IA 
que se concentram nos tópicos abordados nesta 

discussão, a saber: 1) proteger a autonomia humana;  
2) promover o bem-estar, a segurança e o interesse 
público; 3) assegurar a transparência, a explicabi-
lidade e a inteligibilidade; 4) promover a respon-
sabilidade e a prestação de contas; 5) garantir a 
inclusão e a equidade; e 6) promover tecnologias 
responsivas e sustentáveis 8.

Considerações finais

Entender a IA na área da saúde requer com-
preender seus passos: alimentação de dados, 
desenvolvimento de algoritmos e saída de 
decisões. Nesse processo, os quatro princípios 
bioéticos, somados aos da explicabilidade e aos 
da legislação de direitos humanos, são os cons-
trutos garantidores da ética.

A garantia do anonimato e do consentimento 
para o uso de dados, sem fins comerciais de maior 
relevância na implementação da IA, permanece 
diversificada e juridicamente regionalizada nos 
procedimentos de pesquisa, diagnóstico e tra-
tamento. A transparência é, portanto, a princi-
pal base da IA em saúde e as perguntas são mais 
amplas do que as respostas.

Entender como as decisões foram programadas, 
tirando-as da caixa preta da tecnologia incom-
preensível, é o aspecto central. Quando a máquina 
aprende sozinha, o médico pode ser responsabili-
zado pelas decisões? As regulamentações precisam 
evoluir, tanto na definição de responsabilidades 
quanto no entendimento e na confiança na auto-
nomia dessas decisões geradas pela IA. Permitir 
que máquinas decidam por conta própria, com 
base em seu próprio aprendizado, é um conceito 
em evolução, uma vez que nem mesmo especia-
listas nesse desenvolvimento podem prever suas 
consequências, tanto em termos de assertividade 
e confiabilidade quanto na manutenção do uso ini-
cialmente definido.

O que podemos afirmar é que estamos em um 
caminho sem volta, em que todas as questões 
levantadas neste artigo precisarão ser reguladas 
considerando acesso, privacidade, questões sociais 
e de justiça, ainda sendo tocadas por interesses de 
controle, poder e lucratividade.

Esta pesquisa não recebeu subsídios específicos de agências de fomento dos setores público, comercial ou sem fins lucrativos.
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